
  

 
 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 
RESOLUÇÃO CONJUNTA COUNI/CEPE-UEMS Nº 042, de 8 de julho de 2009. 
 
 

Aprova a oferta de cursos/habilitações e vagas para 

o Processo Seletivo/2010 de candidatos aos cursos 

de graduação da Universidade Estadual de Mato 

Grosso do Sul. 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO e o CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, em reunião conjunta realizada em 
8 de julho de 2009 e, 

 
CONSIDERANDO a aprovação da Reestruturação das Unidades 

Universitárias, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Etapa 1, por meio da 
Resolução Conjunta COUNI/CEPE-UEMS Nº 025, de 8 de julho de 2009, 

 
 
R  E  S  O  L  V  E  M: 
 
 
Art. 1º Aprovar a oferta de cursos/habilitações e vagas para o 

Processo Seletivo/2010 de candidatos aos cursos de graduação da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), conforme anexo que integra esta Resolução. 

 
Art. 2º Para o Curso de Geografia, das Unidades Universitárias de 

Campo Grande e Jardim e o Curso de Letras Habilitação Português/Inglês das Unidades 
Universitárias de Cassilândia, Dourados e Jardim, serão ofertadas dez vagas adicionais 
pelo Plano Nacional de Formação de Professores, com processo de seleção a ser 
realizado pelo Ministério de Educação ( MEC). 

 
Parágrafo único. Em caso de não-preenchimento da totalidade 

dessas vagas, as mesmas serão ocupadas por candidatos aprovados no processo seletivo 
da UEMS.  

 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Dourados, 8 de julho de 2009. 
 
 
 
Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA 
Presidente COUNI/CEPE-UEMS 

 



  

 
 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Anexo da Resolução Conjunta COUNI/CEPE-UEMS Nº 042, de 8/7/2009. 
 

 
TABELA DE OFERTA DE CURSOS/HABILITAÇÕES E VAGAS PROCESSO 

SELETIVO/2010 
 
 

UNIDADE CURSO Turno 
Dura 
ção 

Tipo de 
graduação 

vagas 
gerais 

vagas 
negros 

vagas 
indíge-

nas 

Vagas 
Totais 

Ciências Sociais  Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 
  Amambai 

História  Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 
Agronomia  Integ. 5 anos Bacharelado 35 10 05 50 
Engenharia 
Florestal 

 Integ. 5 anos Bacharelado 35 10 05 50  Aquidauana 

Zootecnia  Integ. 5 anos Bacharelado 35 10 05 50 

Pedagogia * 

5ª e 6ª          
Not., 
sábado   
integ. 

4 anos Licenciatura 35 10 05 50 

Artes Cênicas e  
Dança * 

 4ª, 5ª e  
6ª Not., 
sábado 
integ. 

4 anos Licenciatura 35 10 05 50 

Geografia * 

4ª, 5ª e 
6ª Not., 
sábado 
integ. 

4 anos Licenciatura 28 08 04 40 

Licencia-
tura – 
habilita 
ção, 
português
/espanhol 
e suas 
literaturas 
– e/ou 
bacharela
do 

Licenc. 
Not. 

 
Bachar. 

** 
Vesp. 

4 anos 
Licenciatu 
ra/ Bacharela 
do 

35 10 05 50 
Campo 
Grande 

Letras* 
Licencia-
tura – 
habilita 
ção 
português
/inglês e 
suas 
literaturas 
- e/ou 
bacharela
do 

Licenc. 
Not. 

Bachar.
** 

Vesp. 

4 anos 

Licencia- 
tura/ 
Bacharela 
do 

35 10 05 50 

Agronomia Integ. 5 anos Bacharelado 35 10 05 50 
Letras (Hab. 
Português/ Inglês) 

Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40  Cassilândia 

Matemática Not. 4 anos Licenciatura 35 10 05 50 

Coxim  
Ciências 
Biológicas 

Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 

Ciência da 
Computação 

Integ. 4 anos Bacharelado 35 10 05 50 
Dourados 

Ciências 
Biológicas 

Not. 5 anos Licenciatura 28 08 04 40 



  

 
 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 

(Fls. 02/03 Anexo da Resolução Conjunta COUNI/CEPE-UEMS Nº 042, de 8/7/2009) 
 
 

Direito Mat. 5 anos Bacharelado 35 10 05 50 
Enfermagem Integ. 4 anos Bacharelado 28 08 04 40 
Engenharia Física Integ. 5 anos Bacharelado 35 10 05 50 
Engenharia 
Ambiental 

Integ. 5 anos Bacharelado 35 10 05 50 

Física Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 
Letras (Hab. 
Português/Espanhol) 

Mat. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 

Letras (Hab. 
Português/ Inglês) 

Vesp. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 

Matemática Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 
Pedagogia Vesp. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 
Química Industrial Integ. 4 anos Bacharelado 21 06 03 30 
Química Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 
Sistemas de 
Informação 

Not. 4 anos Bacharelado 28 08 04 40 

Turismo com 
ênfase em 
Ambientes 
Naturais 

Mat. 4 anos Bacharelado 28 08 04 40 

Dourados 

Turismo com 
ênfase em 
Ambientes 
Naturais 

Not. 4 anos Bacharelado 28 08 04 40 

Tecnologia em 
Produção 
Sucroalcooleira 

2ª a 6ª 
Not. e 
sábado 
integ. 

3 anos Tecnológico 35 10 05 50 
Glória de 
Dourados 

Tecnologia em 
Agroecologia 

Integ. 3 anos Tecnológico 35 10 05 50 

Ciências 
Biológicas 

Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 
Ivinhema 

Tecnologia em 
Horticultura 

Mat. 3 anos Tecnológico 35 10 05 50 

Geografia Vesp. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 
Letras (Hab. 
Português/ Inglês) 

Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 

Jardim Turismo com 
ênfase em 
Ambientes 
Naturais 

Not. 4 anos  Bacharelado 28 08 04 40 

Administração Not. 4 anos Bacharelado 28 08 04 40 
Maracaju 

Pedagogia  Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 
Mundo 
Novo 

Ciências 
Biológicas 

Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 

Direito Not. 5 anos Bacharelado 35 10 05 50 
Química Not. 4 anos Licenciatura 35 10 05 50 

Naviraí 
Tecnologia em 
Alimentos 

Vesp. 3 anos Tecnológico 35 10 05 50 

Matemática Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 Nova  
Andradina Computação Mat. 4 anos Licenciatura 35 10 05 50 
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(Fls. 03/03 Anexo da Resolução Conjunta COUNI/CEPE-UEMS Nº 042, de 8/7/2009) 
 
 

Ciências Sociais Mat. 5 anos 
Licenciatura e 
Bacharelado 

28 08 04 40 

Direito Mat. 5 anos Bacharelado 28 08 04 40 
Direito Not. 5 anos Bacharelado 28 08 04 40 

 Paranaíba 

Pedagogia Not. 4 anos Licenciatura 28 08 04 40 
Administração Not. 4 anos Bacharelado 35 10 05 50 
Ciências Contábeis Not. 4 anos Bacharelado 35 10 05 50 

 Ponta Porã 
Ciências 
Econômicas 

Not. 4 anos Bacharelado 35 10 05 50 

Total de Vagas Ofertadas 1610 460 230 2300 
 

 

*    20% da carga horária total do curso será oferecida por meio de Estudos Orientados 
com o apoio de metodologias da Educação a Distância. 

** Serão disponibilizadas 60 vagas para os aprovados no processo seletivo (obedecida a 
ordem de classificação e o regime de cotas) que optarem por cursar o bacharelado 
(concomitante), no turno vespertino.  
 

Dourados, 8 de julho de 2009. 
 
 
 
Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA 
Presidente COUNI/CEPE-UEMS 


